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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL – RN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, brasileiro, 

solteiro, servente de pedreiro, portador(a) do RG nº 001.922.154, SSP/RN, e CPF nº 079.333.624-43, 

residente na Rua Sampaio Correia, nº 4370, Dix Sept Rosado, Tel.: (84) 9 9827-8437, CEP: 59.052-

060, Natal – RN, por intermédio de seu advogado “in fine” assinando (instrumento de procuração 

em anexo), vem, “mui” respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com “fulcro” na Lei nº 

6.194 de 1974 e Decreto Lei nº 73/66, propor a presente 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DE SEGURO DPVAT, empresa com 

sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 15º andar, 20.031-205, Centro – Rio de Janeiro – RJ, inscrita no 

CNPJ nº 09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor. 
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1 – DA PRELIMINAR  

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

“Ab initio”, o Peticionante declara em sã consciência que não tem 

condições de arcar com às custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de 

sua família.  

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e 

de sua família nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988, c/c o artigo 

98 e seguintes do Código de Processo Civil.  

 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é 

garantido constitucionalmente, portanto, o Peticionante desde já requer este benefício, uma vez que 

não tem condições econômico-financeiro de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família, para que assim não veja vencida a satisfação de seus Direitos, para tanto, 

apresenta declaração de hipossuficiência financeira que vai anexo juntamente com o instrumento 

procuratório. 

 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

 

O Peticionante manifesta interesse que seja designada audiência de 

conciliação nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  

 

A Resolução CNSP de nº 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente 

conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, 

para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria nº 2.797/07, destaque-se 

para o art. 5º, § 3º, da referida Resolução: 
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“CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro 

DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, 

aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 

10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios 

TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA 

ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora 

ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput deste 

artigo.” 

 

 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 

principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

 

 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS 

LÍDERES.” 

 

 

Desta forma, é fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

 

2 – DO RELATÓRIO FÁTICO  

 

O Peticionante envolveu-se em um acidente de trânsito no dia 04 de 

agosto de 2019, por volta das 03 horas e 00 minutos, na cidade de Natal - RN, na Av. Lima e Silva, 

no bairro de Nazaré, onde o mesmo vinha conduzindo sua motocicleta de placa NOD - 6300, de cor 

preta, modelo NXR 150 BROS KS, quando derrapou em via pública, causando no Peticionante 

escoriações pelo corpo além de uma fratura do 5º metatarso do pé esquerdo, que acabou resultando 

na incapacidade permanente deste membro, como se verá nas linhas abaixo, sendo o mesmo socorrido 

por seu irmão para o - Hospital Municipal de Natal, fato este registrado na Delegacia Especializada 

de Acidentes de Veículos como consta o Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

O Peticionante necessitou de cuidados emergenciais e hospitalares, 

como demonstram o Relatório de Atendimento do Hospital, no dia 04/11/2019, às 13 horas e 24 

minutos, e o Registro de Atendimento Emergencial que segue em anexo.  

 

O Relatório Médico realizado em 04/11/2019, comprovam a fratura do 

5º metatarso do pé esquerdo do Peticionante.  

 

Ainda segundo o Peticionante que o mesmo ainda continua 

apresentando limitações, no membro lesionado.  
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Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores 

acima expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores 

intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado, ou seja, as 

atividades mais simples do dia a dia, como movimentar-se, praticar algum exercício físico, trabalhar, 

tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

 

O Peticionante deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

para DAMS e INVALIDEZ, tendo sido negado o seu pedido, na esfera administrativa, alegando falta 

de documentos comprobatórios. Tendo seu pedido negado. 

 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização, porém, tudo foi em vão, pois 

injustificadamente, a demandada não efetuou o pagamento do valor indenizatório, sendo negado o 

seu direito a uma indenização proporcional a sua lesão. 

 

 

3 – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta, a indenização por danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre.  

 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 

trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie 

de seguro.  

 

A Lei nº 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei nº 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torna-la mais 

compatível com o fim ao qual se destina.  

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 

previstas no art. 3º, da Lei nº 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis:  

 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  
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Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando 

evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o demandante: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida 

a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 

543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do pagamento 

administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 

sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 

 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Peticionante 

de receber o seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido pelo Peticionante em 

caso de invalidez permanente é de 70 % (setenta por cento), vez que ocorreu debilidade permanente 

na função do punho direito, verdadeira perda da função do membro superior bem como perda 

de força musculara do membro lesionado, vez que o Peticionante está incapaz para trabalhar 

com o membro lesionado, devido a diminuição da força do pé esquerdo.  
 

Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de 

membro enquadra-se no conceito preconizado pelo § 1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74, 

senão vejamos. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO 

DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 

PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA 

SEGURADORA AO PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO 

PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, 
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DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME. DPVATDPVAT§ 

1ºII3º6.1941. A deformidade permanente proveniente de acidente 

automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja 

a comprovação do sinistro e dele tenha originado as sequelas no 

acidentado. 2. O conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da 

Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 

acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez permanente 

parcial incompleta a indenização proporcional de 50% (cinquenta por 

cento) para as repercussões de natureza média, sobre o valor integral 

da indenização por morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 

1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do seguro DPVAT é 

estabelecer a garantia de uma indenização que atenda às 

necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no caso em 

tela, teve como consequência e em decorrência do sinistro, 

deformidade permanente no membro inferior direito. DPVAT4. 

Recurso provido em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 

PE 0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima 

Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 235). (grifos nossos). 

 

 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado 

por motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, 

nem inferior aos traumas que passou.  

 

A demais segundo jurisprudência do Tribunal de Justiça do Mato 

Groso, a diminuição da força muscular enseja uma indenização no patamar de 70 % (setenta por 

cento). In verbis. 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 

DESPROVIDO – MANUTENÇÃO DE SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)– ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO ENQUADRAMENTO DA LESÃO SOFRIDA NOS 

PARÂMETROS DA TABELA SUSEP – INOCORRÊNCIA – 

DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DA MÃO ESQUERDA – 

SITUAÇÃO ANÁLOGA À PERDA FUNCIONAL COMPLETA DE 

UMA DAS MÃOS – INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 70% DO 

VALOR INDENIZATÓRIO MÁXIMO – ERRO MATERIAL NÃO 

VERIFICADO – INTUITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – 

IMPOSSIBILIDADE – ACÓRDÃO MANTIDO – EMBARGOS 

DESPROVIDOS. 1. A “diminuição da força muscular da mão” deve 
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ser enquadrada na Tabela Susep como “perda funcional completa de 

uma das mãos”, por ser a hipótese que mais se assemelha à lesão 

apresentada pela vítima, que, neste caso, fara jus a indenização 

correspondente a 70% do valor indenizatório máximo. 2. “Não se 

vislumbrando no acórdão o vício que lhe foi atribuído pela embargante 

(...), impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios, que não se 

prestam, conforme tranquila orientação jurisprudencial, à rediscussão 

da matéria decidida” (TJMT – 1ª Câm. Cível – EDcl 80779/2010 – Rel. 

DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI – j. 24/08/2010, Data da 

publicação no DJE 31/08/2010). (ED 68854/2015, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 

01/09/2015, Publicado no DJE 08/09/2015)  

 

(TJ-MT - ED: 00688544420158110000 68854/2015, Relator: DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO, Data de Julgamento: 01/09/2015, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/09/2015)  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 

– MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO PELO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT FIXADO PELA SENTENÇA EM 70% DO 

VALOR INDENIZATÓRIO MÁXIMO – DEBILIDADE PERMANENTE 

DO PUNHO DIREITO E PERDA DA FORÇA MUSCULAR DA MÃO 

– INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPLETA (LEI Nº 

6.194/74, ART. 3º, § 1º, I)– OMISSÃO NÃO VERIFICADA – INTUITO 

DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – 

ACÓRDÃO MANTIDO – EMBARGOS REJEITADOS. 1. Admitido o 

caráter permanente parcial completo da invalidez sofrida pelo autor 

em razão do acidente automobilístico, o valor da indenização deve 

corresponder ao percentual descrito no segmento da Tabela Susep que 

mais se adequa à hipótese, não havendo falar em “redução 

proporcional da indenização”. 2. “Não se vislumbrando no acórdão o 

vício que lhe foi atribuído pela embargante - omissão, conforme o 

artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil - impõe-se a rejeição 

dos embargos declaratórios, que não se prestam, conforme tranquila 

orientação jurisprudencial, à rediscussão da matéria decidida” (TJMT 

– 1ª Câm. Cível – EDcl 80779/2010 – Rel. DES. ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRI – j. 24/08/2010, Data da publicação no DJE 

31/08/2010). (ED 67309/2015, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 25/08/2015, Publicado no 

DJE 31/08/2015)  

 

(TJ-MT - ED: 00673093620158110000 67309/2015, Relator: DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO, Data de Julgamento: 25/08/2015, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 31/08/2015) 
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Logo, a indenização do seguro DPVAT, deve ser paga de forma 

proporcional, ao grau de invalidez, conforme esclarece a sumula 474, do STJ, segue. 

 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, 

o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca sessarão.  

 

Sendo assim, tem sim direito, o autor à aplicação, em seu caso, do I, § 

1°, do art. 3° da lei do seguro obrigatório (6.194/74), ou seja, o Peticionante faz jus a ser 

enquadrado diretamente na tabela.  

 

Ademais, Excelência o não pagamento por parte do seguro DPVAT 

caracteriza uma violação aos princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, quais sejam: 

Principio da dignidade da pessoa humana; da legalidade; da moralidade; e da publicidade.  

 

Diante de tudo o que sofreu o Peticionante e que vem sofrendo, pois 

este ainda sofre de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como 

estabelece o I, § 1º, art. 3° da Lei nº 6.194, é o mais justo ao seu caso. 
 

Certo é que uma indenização jamais trará de volta a vida que o 

Peticionante tinha ou enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse 

momento se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do 

promovente.  
 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado a 

simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n° 6.194/74, verbis. 

 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

 

 

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência, supre a prova necessária para 

demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí decorrentes. Demonstrando assim, o direito do 

Peticionante de receber a devida complementação do seguro obrigatório DPVAT.  
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Portanto, o Peticionante faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, § 1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, 

faz jus a receber o percentual de 70% (setenta por cento) do valor total do seguro, haja vista a 

perda da função do membro superior, devendo ser reduzido o valor já recebido, acrescentado 

de correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

 

 

 

4 – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciado o interesse e a legitimidade da parte 

autora para ajuizamento da presente Ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos 

todos os requisitos da petição inicial, previstos no art. 319, do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1 - Seja concedido os benefícios da assistência jurídica gratuita ao 

Peticionante, tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família, com esteio no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da CF/88, c/c o artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil; 

 

4.2 - Seja recebida a presente, autuada e conforme art. 246, inc. I do 

Código de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo 

desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 

querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser 

julgados procedentes os pedidos;  

 

4.3 - Se “digne” Vossa Excelência em nomear perito, conforme o 

art. 465, do Código de Processo Civil, a fim de que seja ratificada a constatação da invalidez 

permanente remanescente na parte demandante e posteriormente quantificado o real valor 

devido a esta;  

 

4.4 - Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido 

processo legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para:  

 

4.4.1. Seja declarada devida à parte autora o pagamento da indenização 

correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre;  

 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente 

ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso. Levando-se em consideração 

a perícia médica a ser realizada, com posterior enquadramento na tabela de danos segmentares 

constante no artigo 3º, da Lei nº 6.194/74; 
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4.4 - A condenação da parte ré ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 

 

4.5 – Que sejam as notificações e intimações realizadas exclusivamente 

no nome do advogado, sob pena de nulidade, conforme preceitua o artigo 272, § 2º, do Código de 

Processo Civil.  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do Peticionante. 

 

Atribui-se a presente causa o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Natal/RN, 12 de novembro de 2019.  

 

 

 

 

Luciano Raniery Costa Honorato  

OAB/RN nº 15.849 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
22ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

Proc. 0853757-12.2019.8.20.5001

Requerente: AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

Requerido: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.

Assim, este Juízo não é competente materialmente para examinar o pedido, forte no Anexo VII da LOJ.

Dado o exposto, declino da competência e determino a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis
Especializadas da Capital.

I.

Natal, 13 de novembro de 2019

LUIS FELIPE LÜCK MARROQUIM

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001

Auto: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DECISÃO

  

Considerando o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos da petição inicial, bem

como o atendimento às condições da ação, não sendo caso de improcedência liminar do pedido, recebo a

inicial.

 

Haja vista a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural

(art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e p

rovas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

Consoante preconiza o Enunciado n.º 35 da ENFAM, “além das situações em que a

flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,

preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias

fundamentais do processo”.

 

Com efeito, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos

da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo,

apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos

na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar

o assistente.
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Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta

e no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que

eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de

perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

 

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do

Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 

P. I. Cumpra-se.

 

                                                                                                                                                                                                           
Natal/RN, 14 de novembro de 2019
 

ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN.

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, já qualificado nos autos do processo em 
, por intermédio de seu advogado  assinando, legalmente constituído, vem, epigrafe in fine mui

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, , tempestivamente informar que tomou ciência da
.decisão sob o Id. nº 50841411 - 4405610

 

Natal – RN, 04 de dezembro de 2019.

 

Luciano Raniery Costa Honorato
OAB – RN nº 15.849

Num. 51490106 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO RANIERY COSTA HONORATO - 04/12/2019 08:52:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120408520020900000049692068
Número do documento: 19120408520020900000049692068



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

Processo: 0853757-12.2019.8.20.5001

Parte Autora: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA 

Parte Ré: SEGURADORA DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

 

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora SEGURADORA DPVAT

Nome: SEGURADORA DPVAT
Endereço: Rua Assembleia, 100, 16 andar, Ed. City Tower, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904

 

De ordem de Sua Excelência a Senhora ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES,
Juíza de Direito em substituição legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do ato judicial e da petição
inicial, cujas cópias seguem anexas, fica Vossa Senhoria CITADA, para, querendo, apresentar contestação à presente ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, que começam a ser contados a partir da juntada do aviso de recebimento desta carta, devidamente
cumprida aos autos, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização
de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

 

ADVERTÊNCIAS:

1) Art. 5º, do CPC: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”

2) Art. 344, do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.”

 

Natal, 18 de fevereiro de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº11.419/06)
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Juntada de contestação e dcouementos.
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2706795- C3/ 2020-01211/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08537571220198205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/08/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 17 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROBERIO 

HERMANO HENNING DA COSTA, em curso perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08537571220198205001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN -
CEP: 59064-972,  Telefone: ( )

 

PROCESSO n. 0853757-12.2019.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA
 

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78,
inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio

, INTIMO o(a) requerente, por seu advogado, ara que, Grande do Norte p no prazo de 10 (dez)
, manifeste-se sobre as preliminares arguidas na contestação (art. 350 do CPC).dias

 

NATAL, 13 de julho de 2020.

 

JOSE RIBAMAR LOPES
Serventuário da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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REPLICA A CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 19º VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001 

Requerente: Roberio Hermano Henning da Costa 

Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURDO 

DPVAT S.A., vem respeitosamente à Ilustre presença de Vossa Excelência, tempestivamente, por intermédio 

de seu Advogado, legalmente constituído nos autos do processo em epigrafe, instrumento procuratório já 

incluso, apresentar 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostos. 
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1 - SÍNTESE DA DEMANDA 

O Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro DPVAT, em razão da 

invalidez permanente que ficou acometido, advinda da consolidação das lesões que sofreu em acidente de 

trânsito, ocorrido em 04 de agosto de 2019, por volta das 03 horas e 00 min. 

Onde ficou devidamente comprovado conforme boletim de ocorrência datado de 17/08/2018, já 

acostado aos autos sob o Id. nº 50816706, bem como o Boletim de atendimento de urgência ortopédica – do 

“HOSPITAL MUNICIPAL DE NATAL”, sob o Id. nº 50816708, datado de 04/08/2018, atestando a fratura do 5º 

metatarso esquerdo.  

E os atestados médicos já acostados sob os Ids. nº 50816708 / 50816709. A parte Demandada 

não pagou a parte Demandante importância alguma, em sede administrativa. Aduzindo que não recebeu 

documentação complementar solicitada, cf. Id. nº 50816713.  

Assim, em face do argumentado, a seguir serão apresentadas as razões de manifestação sobre a 

contestação. 

 

2 - DA PRELIMINAR  

2.1 - DA TEMPESTIVIDADE  

Salienta-se que a presente réplica é devidamente tempestiva, haja vista que o prazo para sua 

apresentação é de 10 (dez) dias, após a intimação da parte autora. 

A parte autora, tomou ciência do ATO ORDINATÓRIO em 14/07/2020, tendo com data limite para 

manifestação o dia 28/07/2020, logo, a presente replica a contestação é tempestiva.  

 

2.2 - DA REALIZAÇÃO DE AUDIECNIA DE CONCILIAÇÃO  

A parte Requerente concorda pela não realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, 

diante do exposto tornasse imprescindível a realização de prova pericial, conforme já solicitado na petição 

inicial. 

 

2.3 - DA VALIDADE DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de 

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte 

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei nº 

6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente”... Mediante a entrega dos seguintes documentos: “registro da ocorrência no órgão 

policial competente”. 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim 

de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas 

no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a 

veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo artigo 373, I do Código de 

Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 

5º da Lei nº 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da 

seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter 

permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE 

PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS 

DE PROVA.(...). 
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Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para 

fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já 

requer. 

 

2.4 - DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML  

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos colacionados aos autos não são 

capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da função 

de membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver necessidade de 

produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo 

citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - 

APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de 

Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO 

INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com 

a petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta 

de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, circunstância que, 

por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: 

Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 09/10/2012) 

 

Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso colacionou julgado do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como paradigma recente. 

Contudo, tal julgado não tem relação com a preliminar arrolada de falta de documento 

indispensável. O autor da ação do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos o Laudo do IML, tratando-se 
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de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação de cobrança, entendeu inexistir a 

incapacidade do demandante. 

Anote-se o trecho de interesse: 

 

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido do autor de nulidade da 

sentença por cerceamento da defesa e nem de procedência da ação. Isto porque, embora o 

acidente tenha restado devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não ocorreu relativamente 

à alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua incapacidade para as ocupações habituais e a 

debilidade permanente de função foram reconhecidas por laudo do IML (fls.[...] 

[...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a extensão da lesão deveria ser avaliada 

em exame complementar (fls. 26)  

Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. expert "Ao exame clínico pericial 

encontramos cicatriz cirúrgica no antebraço esquerdo, compatível com procedimento cirúrgico 

pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 

17/05/2010, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 21/05/2010 - grifos e destaques 

nossos, vide acórdão completo através do link http://tj-

sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14832919/apelacao-apl-992070292042-sp) 

 

Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ consolidou-se neste 

sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados citados se referem à falta de juntada do 

Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma consulta no site do Tribunal Carioca demonstra 

justamente o contrário do alegado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO DO IML QUE NÃO SE 

CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL 

ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA NO 

INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE 

SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-

17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 

- DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre) 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, COM BASE NO ART.2677, IV, DOCPCC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO 

MÉDICO LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS 

DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 
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OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO 

CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE 

PERÍCIA [...] (0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - 

Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz prova 

constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta de pressuposto 

processual. 

 

2.5 DO ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de provas 

oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

 

• Boletim de Ocorrência do sinistro;  

• Certificado de Registro do veículo;  

• Prontuário Médico. 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o acidente, 

ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o autor era proprietário do veículo envolvido 

no acidente.  

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - requerido 

pelo autor e realizado por perito oficial designado por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito 

pleiteado nestes autos.  

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos termos 

do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo que as 

atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 
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Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casus, nos 

termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 

favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova, uma 

vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial 

e ora reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no que o Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE 

RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES 

A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO 

À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO 

ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 

2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 

Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo 

nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de honorários periciais. 1. 

Em razão da aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando 

ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório 

o benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código 

de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento 

das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova implica, 

igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra 

morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, Data de 

Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo 

nosso sempre) 

 

Num. 57612852 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUCIANO RANIERY COSTA HONORATO - 14/07/2020 11:40:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071411403348900000055346830
Número do documento: 20071411403348900000055346830



 
_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Sampaio Correia, nº 3902, Bom Pastor, 59.060-150, Cel.: (84) 9 9408-0855, luciano_raniery@hotmail.com, Natal – 

RN. 

Página 8 de 12 
 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas 

o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré 

suporte as despesas do laudo que foi produzido nestes autos. 

 

2.6 DO PAGAMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA  

O pagamento da esfera administrativa, não exclui o direito do autor de procura a via judicial, para 

ter seu direito atendido. 

Ressalte-se que o autor não percebeu valor algum a título administrativo. 

  

DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Ré que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias as perícias médicas 

judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

 

Súmula 474 “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente 

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 

As jurisprudências trazidas pela Ré apenas denotam que existem decisões baseadas no grau de 

invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, em que restou comprovado que o Autor nitidamente 

possui invalidez de um grau extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do referido seguro, ao caso 

concreto. 

É cediço que ao anexar o laudo aos autos, bem como outros documentos que comprovem o nexo 

causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau de invalidez é analisado.  

No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser atribuído ao 

Autor o valor devido ao seguro obrigatório, se não, vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. 

AUSÊNCIA DE JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS 
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SUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO A QUO. SÚMULA 278, 

STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO IML. NEXO CAUSAL ENTRE O 

ACIDENTE E O DANO COMPROVADO PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. 

INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA APLICAÇÃO DA 

TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. 

LAUDO DO IML ACOSTADO AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA INVALIDEZ 

PERMANENTE E PARCIAL, NO PERCENTUAL DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE 

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator: Albino Jacomel 

Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 10ª Câmara Cível) (grifo meu) 

 

Desta forma, incoerente alegar que a realização de laudo pericial irá provar o nexo de causalidade 

e o grau de sequela das lesões, tendo em vista que o laudo apresentado bem como os diversos documentos 

anexados à exordial comprovam o nexo causal e a extensão das sequelas produzidas no referido acidente. 

Posto, que o Autor ainda vem sofrendo com a perda de força no membro lesionado. 

 

 

2.7 DOS JUROS DE MORA  

Descabida a pretensão da Ré quanto à correção monetária ser somente o do índice de atualização 

vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento majoritário em nosso Tribunal, 

que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo IGP-M desde a data do 

acidente. 

Peço vênia para trazer à baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim melhor ajudar a 

esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos: 

 

[...] A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio 

circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo 

visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 

 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias, ao asseverar que: 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma 

compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no 

intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se 
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o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais 

menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá 

o que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 

diferença verificada. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald quanto à atualização monetária, 

transcritas a seguir: 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização, de 

forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo 

de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer 

das partes envolvidas.  

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício ao 

devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e 

manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, consequentemente, 

mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado.  

 

(...) Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do 

montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro 

deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar. Portando, 

o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a data do sinistro. 

 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção monetária a partir da 

propositura da demanda, como assim faz crer a Ré. 

 

2.8 DOS HONORÁRIO ADVOCATICIOS  

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o pedido 

de diminuição da verba honorária, pois alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal motivo a verba 

honorária deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a atuação em 

nível recursal. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos 

honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 
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Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 

de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 

honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 

Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida importaria 

em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no exercício regular do 

direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de 

Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos 

e destaques nossos) 

 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão 

retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser reformados, seja para 

fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da 

condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de 

serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a redução 

pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que os honorários 

advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo 

patrono do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” (grifo nosso) 

 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que apurar 

o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado na inicial foi o 

seguinte: 

 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar uma indenização ao 

autor/beneficiário no percentual apurado pelo I. Expert, que deverá ser corrigida 

monetariamente e acrescida de juros legais.” (fls. 06 grifamos) 

 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, ou, 

na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 
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3 - DOS REQUERIMENTOS  

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas pela ré, para 

que no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando a realização de pericial medica que 

apure o grau de invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial.  

A parte Autora manifesta o seu desinteresse na realização de audiência de conciliação. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Natal/RN, 14 de julho de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

Réu: SEGURADORA DPVAT

DECISÃO

   D  ou por deferida a produção da prova pericial ,(CPC, art. 381,II) a qual se
realizará em sala localizadano subsolo doFórum Miguel Seabra Fagundes,com endereço na Rua

 Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e horárioserão
designados pela Secretaria deste Juízo,sendo, desde já, nomeadoo Médico MICHEL FREIRE DE

 ARAÚJO, CRM 4423, para o encargo de Perito, incumbindo à Secretaria proceder com as intimações
  da parte autora, pessoalmente, da parte requerida, por seu patrono,e do perito nomeado, para

comparecerem ao anteditado ato processual, sendo ônus do periciando comparecer à perícia munido de
seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Intime-se o autor, por seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias, fornecer
endereço eletrônico ou contato telefônico, inclusive whatsapp, próprio e do causídico, para propiciar,
acaso for, a  prática de atos intimatórios eletronicamente, conforme permissividade insculpida no art. 12
da Portaria nº 38-TJ, de 31.07.2020.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Convênio
firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT,
devendo ser intimada a parte ré, por seu patrono, para, no prazo de 15(quinze) dias, juntar aos autos a c

 omprovação do predito depósito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual
 deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, ficam desde logo intimadas as partes para, no

prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão.

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito,
intimando-o para os devidos fins.
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Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente
estabelecido, ter-se-á por encerrada a instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para
julgamento.

P.I.

Natal/RN, 12 de setembro de 2020

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Cumprimento de DECISÃO, segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE NATAL – RN. 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001 
Ação: Procedimento comum cível  
Autor: Robério Hermano Henning da Costa  
Réu: SEGURADORA DPVAT 

 

ROBÉRIO HERMANO HENNING DA COSTA, já devidamente 
qualificado, nos autos da acima epigrafada, que move em face de SEGURADORA DPVAT, 
intermediado por seu ADVOGADO in fine assinando, legalmente constituído conforme 
instrumento de procuração já incluso, vem à presença de V. Exa., tempestivamente, em 
atendimento ao r. DECISÃO de Id. nº 59713411, datado de 14 de setembro de 2020, que 
passo a citar, segue: 

 

 

 

Em atenção ao comando judicial, a defesa, informa os contatos da 
parte autora e de seu advogado, para intimações eletrônicas, que se fizerem necessárias, 
quais sejam: 

 

Autor: Robério Hermano Henning da Costa 
E-mail: “Sem endereço eletrônico” 
Celular e Whatsapp (84) 9 9827-8437 
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Advogado: Luciano Raniery Costa Honorato 
E-mail: luciano_raniery@hotmail.com 
Celular e Whatsapp (84) 9 9408-0855 

 

Ex positis, a defesa postula pelo recebimento dos contatos acima 
citados, e concomitantemente pugna pelo prosseguimento do feito, como forma de 
JUSTIÇA! 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Natal - RN, 16 de setembro de 2020. 
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Juntada de petição de quesitos. 
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2706795- C3/ 2020-01211/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08537571220198205001 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 18 de setembro de 2020. 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Processo: 08537571220198205001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 29 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA Fisica 07933362443
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FBE98C638BEC3127
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 60988205 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 01/10/2020 14:28:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100114284949200000058512233
Número do documento: 20100114284949200000058512233



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA - DPVAT

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições
do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte,  as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM
4423,  no dia 25/03/2021, a partir  das 09:00h até às 10:00h, por ordem de chegada, a qual se realizará

, com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do Hospital Rio Grande, Tirol CEPna Clínica Ortovita
59020-100   Natal/RN, esclarecendo que a parte  deverá comparecer à PERÍCIA na data eAUTORA
horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial, munida de seus

.documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial

Natal, 9 de fevereiro de 2021.

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA - DPVAT

PROCESSO Nº: 0853757-12.2019.8.20.5001

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

REGIÃO: 14

 De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da
19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

 MANDO ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
   descrita, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(a) destinatário(a) infra nominado(a) para

  comparecer nodia 25/03/2021, a partir das 09h até às 10h,  a fim depor ordem de chegada,
 a qual será realizadasubmeter-se à avaliação pericial, pelo médico perito, MICHEL FREIRE DE

 , com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do HospitalARAÚJO, CRM 4423,  na Clínica Ortovita
Rio Grande, Tirol CEP 59020-100  Natal/RN,  esclarecendo que a parte  deverá comparecer àAUTORA
perícia, na data e horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial,
munida de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.
 

 Advirta-se a parte autora que o não comparecimento injustificado, no dia e local daADVERTÊNCIA:
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro, implicará em preclusão
para a produção da referida prova.

DESTINATÁRIO(A): 

R O B E R I O  H E R M A N O  H E N N I N G  D A  C O S T A
Rua Sampaio Correia, 4370, Dix-Sept Rosado, NATAL - RN - CEP: 59052-060

Celular e Whatsapp (84) 9 9827-8437

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

NATAL, 9 de fevereiro de 2021.
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GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Técnico
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CERTIDÃO

 

 

Certifico que em cumprimento ao presente expediente, INTIMEI ROBERIO HERMANO
, em 19/02/21 às 11h41 por todo conteúdo do mandado, sendoHENNING DA COSTA

encaminhado às respectivas cópias. Certifico que a intimação foi realizada remotamente, em
obediência ao art. 12 da Portaria Conjunta de julho de 2020, através do aplicativo de mensagens
whatsapp. Por fim, informo que o Sr. Roberio Henning da Costa tem como contato o número (84)

 (whatsapp). O referido é verdade e dou fé.99827-8437

ID do documento: 65263180

 

 

Natal, 22 de fevereiro de 2021.

 

 

Suele Maria Araújo de Medeiros

Oficiala de Justiça TJRN
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LAUDO MÉDICO
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AVALIAÇÃO	MÉDICA	PARA	FINS	DE	CONCILIAÇÃO	
	
PROCESSO:	0853757-12.2019.8.20.5001	
	
INFORMAÇÕES	DA	VÍTIMA:	
NOME:	ROBERIO	HERMANO	HENNING	DA	COSTA	
CPF:	079.333.624-43	
TELEFONE:	99827	8437	
	
	
INFORMAÇÕES	DO	ACIDENTE:	
LOCAL:	NATAL-	RN	
DATA	DO	ACIDENTE:	04/08/2018	
	

Concordância	com	a	realização	da	avaliação	médica	
Declaro	que	as	informações	da	vítima	e	do	acidente,	acima	indicados,	são	verdadeiras	e	que	o	periciando	
compareceu,	 por	 livre	 e	 espontânea	 vontade,	 para	 realização	 da	 avaliação	 médica	 para	 finais	 de	
verificação	 do	 grau	 de	 invalidez	 permanente	 em	 razão	 do	 processo	 judicial,	 acima	 descrito,	 para	
pagamento	de	indenização	DPVAT	por	invalidez	permanente,	do	qual	figura	como	autor	e	que	tramita	na	
19ª	Vara	Cível.		
	
	 	 Natal,	25	de	março	de	2021.	
	

AVALIAÇÃO	MÉDICA	
	
I. Há	 lesão	 cuja	etiologia	 (origem	causal)	 seja	exclusivamente	decorrente	de	acidente	pessoal	 com	

veículo	automotor	de	via	terrestre?	
(	X)	Sim	 	 (	)	Não	 	 (	)	Prejudicado	
Só	prosseguir	em	caso	de	resposta	afirmativa.	
	

II. Descrever	o	quadro	clinico	atual	informando:	
a) Qual	(quais)	região(ões)	corporal(is)	encontra(m)-se	acometida	(s)?	
Houve	lesão	no	pé	esquerdo	
	

b) As	alterações	(disfunções)	presentes	no	patrimônio	físico	da	Vítima,	que	sejam	evolutivas	e	
temporalmente	compatíveis	com	o	quadro	documentado	no	primeiro	atendimento	médico	
hospitalar,	considerando-se	as	medidas	terapêuticas	tomadas	na	fase	aguda	do	trauma.		
Foi	realizado	tratamento	conservador	de	fratura	do	pé	esquerdo.	
	

III. Há	 indicação	 de	 algum	 tratamento	 (em	 curso,	 prescrito,	 a	 ser	 prescrito),	 incluindo	medidas	 de	
reabilitação?	
(	)	Sim	 	 (X	)Não	
Se	sim,	descreva	a(s)	medida(s)	terapêutica(s)	indicada(s)	
	

IV. Segundo	o	exame	médico	legal,	pode-se	afirmar	que	o	quadro	clínico	cursa	com:	
a) (	)disfunções	apenas	temporárias	
b) (	X)dano	anatômico	e/ou	funcional	definitivo	(sequelas)	

Em	 caso	 de	 dano	 anatômico	 e/ou	 funcional	 definitivo	 informara	 as	 limitações	 físicas	
irreparáveis	e	definitivas	presentes	no	patrimônio	físico	da	Vítima.	
Apresenta	dor	e	limitação	funcional	leve	do	pé	esquerdo	(prono-supinação).	
	
	

V. Em	virtude	da	evolução	da	lesão	e/ou	de	tratamento,	faz-se	necessário	exame	complementar?	
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(	)Sim,	em	que	prazo:	
(	X)Não.	
	

VI. Segundo	o	 previsto	 na	 Lei	 11.945	de	4	 de	 junho	de	2009	 favor	 promover	 a	 quantificação	da(s)	
lesão(ões)	 permanente(s)	 que	 não	 seja(m)	 mais	 susceptível(is)	 a	 tratamento	 como	 sendo	
geradora(s)	 de	 dano(s)	 anatômico(s)	 corpora(is)	 acometido(s)	 e	 ainda	 segundo	 o	 previsto	 no	
instrumento	legal,	firmar	a	sua	graduação:	

a) (	 )Total	 (Dano	 anatômico	 ou	 funcional	 permanente	 que	 comprometa	 a	 íntegra	 do	
patrimônio	físico	e/ou	mental	da	Vítima).	

Em	se	tratando	de	dano	parcial	informar	se	o	dano	é:	
b) (	X)Parcial	 (Dano	anatômico	ou	 funcional	permanente	que	comprometa	apenas	parte	do	

patrimônio	físico	e/ou	mental	da	Vítima).	
	 	 b.1)(	)Parcial	completo	(Dano	anatômico	e/ou	funcional	permanente	que	comprometa	de	
forma	global	algum	segmento	corporal	da	Vítima).	
	 	 b.2)(	X)Parcial	Incompleto	(Dano	anatômico	e/ou	funcional	permanente	que	comprometa	
apenas	em	parte	a	um	(ou	mais	de	um)	segmento	corporal	da	Vítima).	
	 b.2.1)Informar	 o	 grau	 da	 incapacidade	 definitiva	 da	 Vítima,	 segundo	 o	 previsto	 na	

alínea	II,		1o.	do	art.	3o.	da	Lei	6.194/74	com	redação	introduzida	pelo	artigo	31	da	Lei	
11.945/2009,	 correlacionando	 o	 percentual	 ao	 seu	 respectivo	 dano,	 sem	 cada	
segmento	corporal	acometido.	

	
	 Segmento	Anatômico	 	 	 Marque	aqui	o	percentual	
________________________________________________________________________________________________________________	 1a.	
Lesão	
															Pé	esquerdo																				()10%	Residual		(X	)	25%Leve		()50%Média		()75%Intensa	
	 2a.	Lesão	
	 	 	 	 (	)10%	Residual		(	)25%Leve		(	)50%Média		()75%Intensa	
	 3a.	Lesão	
	 	 	 	 (	)10%	Residual		(	)25%Leve		(	)50%Média		(	)75%Intensa	
	 4a.	Lesão	
	 	 	 	 (	)10%	Residual		(	)25%Leve		(	)50%Média		(	)75%Intensa	
	
Observação:	Havendo	mais	de	quatro	sequelas	permanentes	a	serem	quantificadas,	especifique	a	
respectiva	graduação	de	acordo	com	os	critérios	ao	lado	apresentados:	

	 	 	 	 	 	 	 	 Natal,		25	de	março	de	2021.	

	
Assinatura	do	médico	assistente	-	Dr.	Michel	Freire	de	Araújo	(CRM-RN	4423)	
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Luciano Raniery 

ADVOGADO 

 

 
1 

Av. Lima e Silva, n 2761, Lagoa Nova 

59.075-710, Cel.: (84) 9 9408-0855 

luciano_raniery@hotmail.com 

Natal – RN 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 19ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN.  

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001 

Ação: Procedimento Comum Cível  

Autor: Robério Hermano Henning da Costa 

Réu: SEGURADORA DPVAT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que esta subscreve, 

vem à ilustríssima presença de Vossa Excelência, em face a DECISÃO de Id. nº 59713411, 

diante do exposto, a parte Autora vem, apresentar MANIFESTAÇÃO sobre a resposta do 

perito juntado aos autos sob o Id. nº 66942441. 

Segue: 
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Luciano Raniery 

ADVOGADO 
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Av. Lima e Silva, n 2761, Lagoa Nova 
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luciano_raniery@hotmail.com 
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Em observação ao Laudo Pericial juntado, extrai-se que o Demandante 

sofrera DANO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO) DE INVALIDEZ. Por consequência, aplicando-se o cálculo para obtenção do 

valor da verba indenizatória devida, qual seja. 

 

(TETO) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO) X 

(PERCENTUAL DA PERDA APURADO) = (VALOR DA INDENIZAÇÃO) 

Têm-se o seguinte: 

(R$ 13.500,00) X (70%) X (25%) = R$ 2.362,50 

Logo, a demandada deixou de efetuar o pagamento da indenização no 

importe de R$ 2.363,50 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), valor realmente devido. 

Diante do cálculo apresentado, deverá a Demandada efetuar a indenização 

no importe de R$ 2.363,50 (dois mil trezentos e cinquenta e sete reais e dez centavos); valor 

esse que deverá ser atualizado monetariamente desde a data do evento danoso, conforme 

RESP. Nº 1.483.620-SC. 

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 05 de Abril de 2021. 

 

 

Luciano Raniery 

ADVOGADO 

OAB/RN 15.849 

Assinado Eletronicamente (Lei nº 11.419/06) 
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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2706795- C3/ 2020-01211/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08537571220198205001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa EM DATA PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar DOCUMENTO 

FALTANTE. 

Assim, na data de DATA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-

se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias pela 

seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes 

documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que comprove o 

nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o pagamento do seguro 

perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no Judiciário, 

consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 
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Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu pedido, o que 

ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do processo 

administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de requerimento 

em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para extinção do processo por 

falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando comprovado 

que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das suas 

atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT gratuitamente nas 

agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via administrativa 

dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais evitar a lide e a necessidade 

de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. A função 

jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, pedindo uma solução. 

A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o surgimento do 

conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui condição 

lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a 

prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a 

interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias para que a 

parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que possa haver a correta 

regulação administrativa. 

LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 
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Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0853757-12.2019.8.20.5001

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                       

CERTIFICO que, em cumprimento às determinações deste juízo, encaminho os

autos para expedição de alvará em favor do médico perito Michel Freire de Araújo

, uma vez que as partes se manifestaram acerca do laudo pericial.

Natal, 15 de abril de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN -
CEP: 59064-972

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA
Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CERTIDÃO

                                                                                                         Certifico, para os fins que se
fizerem necessários, que a contestação de ID Num.54697749 está tempestiva.

Natal, 22 de abril de 2021.

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, 7º andar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972, Tel: 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0853757-12.2019.8.20.5001

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

RÉU: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

  

A Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o
BANCO DO BRASIL S/A, pagar a MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, a quantia de R$ 200,00 (duzentos
reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo na conta judicial abaixo
indicada.

CONTA JUDICIAL DE N.º: 1000126771533

 

DADO E PASSADO  nesta Cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte. Eu, TAISE
TEIXEIRA TAVARES, Chefe de Secretaria, digitei e conferi.

 

Natal, 22 de abril de 2021. 

    

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº: 0853757-12.2019.8.20.5001

Parte Autora: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

Parte Ré: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

SENTENÇA

Vistos, etc.

 ajuizou a presente Ação de Cobrança deROBÉRIO HERMANO HENNING DA COSTA
Indenização do Seguro Obrigatório - DPVAT em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS

 ambos qualificados.CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Aduz em síntese que, em decorrência de acidente de trânsito ocorrido no dia
04/08/2018, sofreu escoriações pelo corpo e fratura do 5º metatarso do pé esquerdo. Informa
que requereu administrativamente a indenização securitária e que teve o pedido negado.

Requer o benefício da justiça gratuita, a citação da ré, a realização de perícia médica,
condenação da ré ao    “pagamento da indenização referente ao seguro DPVAT com atualização

 com a incidência da tabela de danos segmentaresmonetária desde o evento danoso”,
constante no artigo 3º, da Lei nº 6.194/74, bem ainda ao pagamento de custas judiciais e
honorários advocatícios.

Juntou documentos, dentre os quais, boletim de ocorrência (ID 50816706) e boletim de
atendimento médico (ID 50816707, págs. 1-2).

Por decisão de ID 50841411 foi determinada a redistribuição do feito, em razão da
incompetência do Juízo.

O ato judicial de ID 50875135, págs. 1-2 deferiu a gratuidade judiciária, determinou a
citação da parte ré e a intimação da parte autora para apresentar réplica à contestação.

A parte ré apresentou contestação, conforme ressai do ID 54697749, págs. 1-6,
informando, nicialmente, que o cancelamento do processo administrativo se deu por pendência
documental. Arguiu, preliminarmente, pela tempestividade e recebimento da contestação,
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desinteresse na realização de audiência conciliatória.No mérito, dentre outros, pugnou pela
improcedência do pedido autoral ante ausência de documento indispensável à propositura da
demanda, qual seja o laudo do IML. Alegou a impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Requereu a realização de perícia médica, o depoimento pessoal do autor para prestar
esclarecimentos referente ao sinistro ocorrido e, em caso de condenação, graduação da lesão
sofrida pelo autor, conforme enunciado da Súmula 474 do STJ, incidência dos juros a partir da
citação e correção monetária a partir da data do ajuizamento e honorários de sucumbência
fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

A parte autora apresentou impugnação à contestação junto ao ID 57612852, págs.
1-12.

Por decisão de ID 59713411, págs.1-2 foi deferido o pedido de realização da perícia
médica, determinado o aprazamento da referida perícia pela Secretaria Judiciária, nomeado o
perito médico MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, fixado honorários periciais, bem ainda ordenado
a intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo, após a juntada aos autos do laudo
pericial.

Laudo pericial acostado no ID 66942444 págs. 1/2, acerca do qual a parte autora (ID
67228165, págs. 1-2) se manifestou.

A parte ré, junto ao ID 67272253, págs. 1-3, apresentou manifestação sobre o laudo
pericial, bem ainda requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de
interesse de agir do autor, pela ausência de documentação necessária ao regular
processamento do pedido de indenização securitária, na via administrativa e, alternativamente,
pleiteou pelo sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias para que a parte autora reabra o
pedido administrativo entregue toda a documentação necessária para que haja a correta
regulação administrativa.

Certidão de ID 67919617 atesta a tempestividade da peça contestatória.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Em análise dos autos, verifico que a peça vestibular apresenta erro material por parte
do causídico, visto haver informado que o sinistro ocorreu no dia 04/08/2019. Contudo, observo
que tal erro material não fora objeto de impugnação, bem como não há prejuízo para as partes,
visto que o boletim de ocorrência (ID 50816706) e boletim de atendimento médico (ID
50816707, págs. 1-2), apontam que o acidente ocorreu no dia 04/08/2018.

Através da petição de ID 67272253, págs. 1-3, a demandada requereu a extinção do
feito sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir do autor, pela ausência de
documentação necessária ao regular processamento do pedido de indenização securitária na
via administrativa e, alternativamente, pleiteou pelo sobrestamento do processo por 30 (trinta)
dias para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregue toda a documentação
necessária para que haja a correta regulação administrativa.
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Da análise dos autos verifica-se que o autor ingressou com pedido de recebimento de
indenização, na via administrativa (ID 50816710), o qual foi negado (ID 50816714).

Por agora, importa tecer alguns comentários acerca do interesse processual, o qual se
caracteriza pela necessidade de ir ao Judiciário – diante de uma pretensão resistida –, da
utilidade prática do provimento jurisdicional pretendido, bem como da adequação típica.

O acesso à jurisdição é uma garantia fundamental assegurada no artigo 5º, XXXV da
Constituição Federal: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito”. O texto constitucional não impõe qualquer ressalva ou restrição ao acesso à jurisdição,
assim as imposições que restrinjam esta garantia devem ter previsão constitucional ou
passarem pelo crivo da proporcionalidade e respeitarem os princípios da máxima efetividade e
mínima restrição dos direitos fundamentais.

   Portanto, o pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito e o de
 sobrestamento do feito não merecem acolhida.

 

 II.1. Tempestividade da contestação e desinteresse na audiência de conciliação -
antecipação de prova pericial

 

Preambularmente, observo que a contestação foi apresentada tempestivamente,
conforme atesta a certidão de ID 67919617 e considerando que o autor foi submetido a perícia
médica (ID 66942444, págs. 1/2), acolho, nessa senda, as preditas preliminares.

 

 II.2. Do Mérito

Observo que o pleito inicial da parte autora é de percebimento de indenização por
invalidez permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a
pessoas transportadas ou não.

A parte ré achou por bem alegar ausência de documento imprescindível para quantificar
o grau da invalidez permanente, consubstanciado no laudo de exame de corpo de delito do
IML. Todavia, como ressabido, referido documento não é indispensável à propositura desta
demanda, já que pode ser substituído por perícia judicial, prova técnica devidamente produzida,
a qual, no caso em disceptação, para espancar quaisquer dúvidas e bem lastrear o arcabouço
probatório, foi perfectibilizada, encontrando-se o respectivo laudo acostado ao ID  66942444
págs. 1-2, de modo que, tal argumento não merece prosperar.

Registre-se, por oportuno, que a perícia médica tem por finalidade a perquirição das
lesões, sequelas, incapacidade e o nexo causal entre as lesões sofridas e o fato/acidente. No
vertente caso, as conclusões do laudo elaborado pelo perito nomeado, médico especialista em
ortopedia e traumatologia, revelam o resultado de trabalho executado com técnica e rigor
científico e, como tal, merecem acatamento judicial.

Quanto à incidência das normas de proteção ao consumidor ao caso, assimilo que, em
não se enquadrando o segurado ao conceito de consumidor, não há que se falar na aplicação
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de tais normas, até porque para que haja consumidor e relação de consumo há de ser o autor
destinatário final, econômico, de eventuais produtos e serviços oferecidos pela parte ré, o que
não ocorre no presente caso.

Vejamos:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM
APELAÇÃO CÍVEL. CARÁTER INTEGRATIVO. POSSIBILIDADE.
MANIFESTAÇÃO SOBRE SUPOSTA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E DE SEUS PRINCÍPIOS PARA FINS
DE RECEBIMENTO INTEGRAL DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. Os embargos declaratórios devem ser
acolhidos, com caráter integrativo da decisão embargada, apenas
para sanar omissão, nos termos do art. 535 do CPC, e fazer constar
do voto condutor do acórdão que, no caso do seguro obrigatório
DPVAT, não há que se falar em relação de consumo, já que além de
a vítima de acidente de trânsito não se encaixar no conceito de
consumidora, a seguradora, no em caso em apreço, também não se
caracteriza como fornecedora, tendo em vista não se tratar a hipótese
de contrato típico de seguro, razão porque sequer há de se cogitar em
suposta ofensa ao princípio da publicidade previsto no CDC para fins
de recebimento da integralidade dos valores dispostos no art. 3º da
Lei nº 6.194/74. Embargos de Declaração acolhidos, porém sem

(Apelação Cível nºmodificação do desfecho dado à causa."
7971-02.2008.8.09.0011(200890079714), 2ª Câmara Cível do TJGO,
Rel. Carlos Alberto Franca. j. 16.10.2012, unânime, DJE 01.11.2012)”

 

Pugnou, alfim, a ré, pela oitiva da parte autora para fins de supressão das dúvidas e
omissões existentes nos fatos narrados na exordial, com o fito de comprovar o nexo causal
existente entre o sinistro ocorrido e as lesões sofridas. Entretanto, referido pedido, igual modo,
melhor sorte não o acompanha, haja vista que todos os questionamentos formulados na peça
contestatória, estão devidamente comprovados nos autos, notadamente com a documentação
apresentada por ocasião do ajuizamento da ação, havendo inclusive, o autor se submetido,
repise-se, a perícia médica.

No que se refere ao cerne da demanda o artigo 5º da Lei nº 6.194/74 prevê que o
pagamento da indenização será realizado mediante a comprovação do acidente (mesmo que
de forma simples) e a prova do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro.

Nesse contexto, verifica-se que o pagamento da indenização do seguro obrigatório será
realizado mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: prova do acidente
automobilístico, prova do dano (invalidez permanente) e prova do nexo de causalidade entre o
evento e a debilidade definitiva.

No caso em comento, evidenciamos que o conjunto probatório, em realce o laudo
pericial de   demonstra que a parte autora, em decorrência de acidenteID 66942444, págs. 1/2,
automobilístico, foi acometida de lesão no  , sendo este um dano anatômicoPÉ ESQUERDO

  e/ou funcional definitivo parcial incompleto no percentual de 25%(vinte e cinco por
cento).

No que concerne ao valor da indenização deve-se aplicar a norma em vigor na data do
sinistro.
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Aos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/2008),
convertida na Lei n.º 11.945 (04/06/2009), aplica-se a regra da gradação de valores,
considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à
Lei nº 6.194/74.

No caso em análise, a indenização deve ser paga em proporcionalidade ao grau de
invalidez permanente da vítima, sendo o teto o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), devendo ser observada a tabela anexada à Lei nº 6.194/74 pela Medida provisória

. Nesse sentido, preconiza a Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: nº 451/2008 “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

.forma proporcional ao grau da invalidez”

Assim, em sendo incompleta a invalidez parcial permanente, deve-se aplicar a redução
percentual prevista no artigo 3º, § 1º, II, da lei nº 6.194/74, o qual determina que a indenização
deverá ser paga mediante o enquadramento da lesão sofrida em um dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela anexa à referida lei.

Nesse sentido, a indenização corresponderá ao valor resultante da aplicação do
percentual estabelecido na tabela ao valor máximo da cobertura (R$ 13.500,00) e, em seguida,
proceder-se-á a redução proporcional desse valor de acordo com a repercussão da lesão (que
pode ser intensa, média, leve ou residual).

No caso dos autos, o laudo pericial acostado no   concluiu que aID 66942444, págs. 1/2,
perda anatômica e/ou funcional parcial incompleta se deu no   “PÉ ESQUERDO” do autor, e a

  referida tabela prevê a aplicação do percentual de 50% (cinquenta por cento), resultando
 no valor de R$ R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)

Sobre este valor, deve ainda incidir o percentual de  25% (vinte e cinco por cento)
correspondente ao grau de incapacidade definido pelo  como expert LEVE, o que equivale ao

  a títulovalor de R$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
de indenização securitária devida ao autor.

Diante do apurado, considerando que a parte autora não recebeu indenização na esfera
administrativa,  cabeà parte autora, o recebimento da indenização no valor de R$ 1.687,50(
mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

 II.3. Da correção monetária e juros moratórios

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp
1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo
prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, .a data do acidente (04/08/2018)

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a
responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora
contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.
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Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente
caso, verifico que o :termo inicial é o da citação válida e regular

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES
DO ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO.

 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança
objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veículos automotores de via

 terrestre - DPVAT, os juros de mora são devidos a partir da
citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação
ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido.

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009).

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao
mês, conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN, a
partir da citação válida.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15,  aJULGO PROCEDENTE
pretensão autoral para condenar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

 a pagar a autora a importância de  DPVAT S/A R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
 a título de indenização do seguro DPVAT, com incidência dereais e cinquenta centavos),

correção monetária pelo INPC a partir da data do evento danoso, bem como juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao
advogado da parte autora. Quanto a estes últimos, considerando o valor da condenação,
notoriamente de apoucada expressividade econômica, sendo,  de irrisório valor;ipso facto,
apresentando-se-nos, outrossim, imperativo remumerar condignamente o labor jurídico do
causídico e atenta aos princípios da razoabilidade e ao exercício da advocacia, arbitro-os em
R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com arrimo no art. 85, § 8º do CPC.

Em havendo apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo legal,
remetendo-se, empós, ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins.

Transitado em julgado, arquivem-se os presentes eletronicamente e dê-se baixa no
PJE.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Natal/RN, 27 de abril de 2021

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
        

                          

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a sentença proferida nos autostransitou

em julgado aos 20/5/2021, sem interposição de quaisquer recursos. Portanto, nos

termos do dispositivo sentencial, arquivo o presente feito com baixa em sua

distribuição.

Natal, 31 de maio de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN. 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001 

Exequente: Roberio Hermano Henning da Costa 

Executado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, já qualificada (o) 

nos autos da presente ação de conhecimento, sob o número em epigrafe, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seu procurador signatário, 

requerer que tenha início a fase de 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Com fulcro nos arts. 513, § 1º, e 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, de 

modo que Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT S/A, igualmente 

qualificada (o) nos autos do processo, venha adimplir a obrigação fixada em sentença. 
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INTROITO  

Da benesse da JUSTIÇA GRATUITA 

A Exequente faz jus à concessão da gratuidade de Justiça, haja vista 

não possuir rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e honorários 

advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

Destaca o dever estatal de prestar assistência gratuita a Constituição 

Federal do Brasil, em seu artigo 5º LXXIV, in verbis:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

[...] 

XXIV – O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

 

De igual modo, enuncia o artigo 98 e seguintes, do Código de 

Processo Civil de 2015: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 

da justiça, na forma da lei. [...] 

 

Cumpre salientar, que a Requerente é enfermeira, e percebe apenas 01 

(Um) salario mínimo, não podendo então arcar com as despesas processuais. 
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Com base na necessidade demonstrada, aguarda a Exequente o 

deferimento da justiça gratuita de modo integral. 

 

1. DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE PAGAR 

QUANTIA CERTA 

Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo, restou 

julgado procedente o processo proposto pela parte Autora nos seguintes termos, in 

verbis: 

 

A decisão transitou em julgado em 01 de junho de 2021, conforme 

ID 69394531, sem interposição de Recursos pela parte Requerida. A decisão condenou 

o Executado ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (Oitocentos reais). 
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Logo, o caso em tela versa sobre obrigação de pagar quantia certa, 

sendo a sentença um título executivo judicial líquido, certo e exigível, nos termos do art. 

523 do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, como o 

valor foi fixado em quantia certa em sentença de ID 68071252, então a incidência de 

correção monetária deve ser computada a partir desta data.  

Tendo em vista que a parte Requerida não cumpriu voluntariamente 

com a decisão transitada em julgado, se faz necessário o início da fase de cumprimento 

de sentença. 

Por força da decisão, tornou-se, a parte Autora, credora da parte 

Requerida na quantia de R$ 2.357,87 (Dois mil trezentos e cinquenta e sete reais e 

oitenta e sete centavos), conforme cálculo aritmético que junta com o presente pedido, 

que se encontra devidamente atualizado até esta data através do INPC de 11/08/2018 a 

01/06/2021, bem como, com juros aplicados de 1% de 11/03/2020 a 01/06/2021, nos 

moldes estabelecidos pelas decisões judiciais deste processo, em respeito ao art. 524, do 

Código de Processo Civil. 

Mais HONORARIOS ADVOCATICIOS fixados em R$ 800,00 

(Oitocentos reais). 

2. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase 

de Cumprimento de Sentença: A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil de 2015. 

i. A intimação do executado, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 

513, § 2º, I) para efetuar o pagamento do quantum demonstrado, que representa o valor 

de R$ 2.357,87 (Dois mil trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), 

mais HONORARIOS SUCUBENCIAIS fixado em R$ 800,00 (Oitocentos reais), 

totalizando o montante de R$ 3.157,87 (Três mil cento e cinquenta e sete reais e oitenta 

e sete centavos), no prazo de 15 (quinze) dias. 
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ii. Caso não ocorra o pagamento, para fins de penhora indica os 

seguintes bens:  

I – dinheiro porventura existente em contas do executado (penhora on-

line via BACENJUD), nos termos do art. 835 do CPC/15; 

II - não sendo possível a penhora, requer que o oficial de justiça, 

munido do mandado de execução, proceda à penhora e avaliação do bens que encontrar 

em nome do executado, cuja intimação ocorrerá pessoalmente, se possível, no mesmo 

ato, ou na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, do seu representante legal; 

iii. Requer seja o Executado intimado para indicar bens a penhora, sob 

pena de ser considerado como ato atentatório à justiça; 

iv. Não ocorrendo o pagamento, requer a cominação de multa diária 

(astreintes), nos termos do art. 537 do CPC/15, bem como inclusão do executado no 

cadastro de inadimplentes até que seja cumprida a determinação, nos termos do art. 782, 

§ 3º do CPC/15; 

v. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, requer o 

acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito e, também, de honorários 

advocatícios de dez por cento, nos termos do art. 523, § 1º do CPC/15; 

vi. Seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da presente 

Execução, a teor do artigo 828, do CPC/15, para fins de averbação no registro de 

imóveis, veículos ou outros bens sujeitos à penhora, arresto ou indisponibilidade; 

vii. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios 

nos parâmetros previstos no art. 827, § 2º do CPC. 

Termos em que, pede deferimento. 

Natal - RN, 01 de Junho de 2021. 

Luciano Raniery Costa Honorato 

ADVOGADO 

OAB/RN nº 15.849 
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PLANILHA EM ANEXO: 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN. 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001 

Exequente: Roberio Hermano Henning da Costa 

Executado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, já qualificada (o) 

nos autos do processo em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu procurador signatário, requerer o que segue. 

O processo acima referenciado encontra-se AQUIVADO 

DEFINITIVAMENTE desde o dia 31 de maio de 2021, diante do não pagamento 

voluntario por parte do EXECUTADO, a parte AUTORA, pugna pelo desarquivamento 

do feito. 
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E seja dado inicio ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA conforme 

petição já acostado aos autos sob o ID nº 69410815. 

Pelo exposto, REQUER: 

a) Inicialmente requer o DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO 

acima epigrafado; 

b) E que seja dado inicio ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

Termos em que, pede deferimento. 

Natal - RN, 04 de Junho de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0853757-12.2019.8.20.5001

AUTOR: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                       

CERTIFICO, que diante da petição retro, faço conclusão dos autos.

Natal, 6 de junho de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Autor: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria a evolução de classe para cumprimento de sentença.

Intime-se, a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer endereço
eletrônico e contato telefônico, inclusive whatsapp, próprio e, em sendo possível, da parte executada, nos
termos do art. 9º da Resolução-CNJ nº 354, de 19.11.2020, propiciando, acaso for, a prática de atos
processuais por meios eletrônicos, conforme permissividade insculpida no art. 12 da Portaria
Conjunta-TJRN nº 38/2020, de 31.07.2020.

 69410817 e 69530246Considerando o conteúdo da peça processual de ID  , 
 o desarquivamento dos presentes autos, bem ainda, na forma do artigo 513 §2º do CPC, DETERMINO a

 intimação da parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias(CPC, art. 523, ), pagar o valorcaput
 indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito(ID 69410817 – pág. 6 e 69410818),

acrescido de custas, se houver.

Na hipótese de decurso do antecitado prazo legal, sem a comprovação de
pagamento, com fulcro no art. 523, § 1º do CPC, ter-se-á por aplicada a multa de 10% (dez por cento) e,
igual modo, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação(STJ, Súmula nº
517), os quais não se confundem com os honorários sucumbenciais, acaso existirem.
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Nos termos do art. 523, § 3º do CPC, não efetuado tempestivamente o
pagamento voluntário, dou por deferido, desde logo, o requerimento de penhora  de ativoson-line

 69410817 - Pág. 5 financeiros de titularidade da parte executada(ID - item ‘I’) devendo ser procedida, via
sistema Sisbajud, a indisponibilidade de ativos financeiros em contas de titularidade da parte executada no
valor do débito exequendo, conforme demonstrativo de cálculo apresentado pela parte exequente(CPC,
art. 524), acrescido de custas, honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor do débito
exequendo, bem ainda da multa de 10% outrora aplicada, observando-se o art. 523, § 1º e § 2º do CPC.

Perfectibilizada a indisponibilidade, intimem-se a executada para, nos termos
 dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do CPC, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias - fazendo-se consignar que

eventual pedido de desbloqueio deverá acompanhar, dentre outros documentos, extrato dos 30(trinta) dias
anteriores à indisponibilidade judicialmente efetivada e, acaso for, comprovante salarial eletrônico dos

 03(três) últimos meses-, bem ainda para, querendo, formularem proposta de acordo, incitando-os esta
Julgadora, atenta ao preceptivo normativo insculpido no art. 3º, § 3º do Código de Ritos, à
autocomposição, medida que reciprocamente aos interesses das partes.

Constatada eventual indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, fica,
desde já, determinado o cancelamento da indisponibilidade sobre o montante excedente.

Havendo manifestação da(s) parte(s) executada(s) fundada em
impenhorabilidade, por natureza, dos valores judicialmente indisponibilizados, intime-se a parte
exequente para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias.

Em não havendo excesso de indisponibilidade ou quantias, por natureza,
impenhoráveis, proceda-se à penhora, sem necessidade de lavratura de termo, oficiando-se à instituição
financeira depositária para que, dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas, proceda a transferência dos
valores indisponibilizados para conta vinculada a este feito.

Transcorrido o prazo do art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário,
iniciar-se-á o prazo de 15(quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou
nova intimação, querendo, apresentar impugnação, ressalvando-se que não ficará impedida a prática de
atos executivos, inclusive os de expropriação, salvo se a requerimento da parte executada e estando
garantido o juízo,   houver relevantes fundamentos e o prosseguimento da execução for manifestamente
suscetível de causar à parte executada grave dano de difícil ou incerta reparação (art. 519 c/c art. 525, §
6º, CPC/15).

Restando frustradas as suprarrelatas providências direcionadas à constrição,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 10(dez) dias, indicar bens passíveis de penhora, ficando,
desde já, alertada, para que não se alegue surpresa da decisão, que não indicado, no referido prazo, bens
passíveis de constrição o processo será arquivado, conforme previsto na Portaria nº 19-TJ, de 23.04.2018.

Transcorrido o referido prazo e não havendo bens penhoráveis, em atenção ao
que prescreve a Portaria Conjunta nº 19 de 23 de abril de 2018, determino o arquivamento do feito até que
sejam localizados bens passíveis de constrição judicial; ficando, desde logo, consignado que, decorrido o
prazo anual previsto no art. 921, § 2º do CPC, iniciar-se-á a contagem do prazo previsto no art. 921, § 4º
do citado diploma legal.

A Secretaria Judiciária deverá lançar a movimentação "Execuções aguardando
a localização do devedor ou de bens", seguindo o direcionamento da mencionada portaria conjunta.

Num. 69556851 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 07/06/2021 11:21:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060711213951900000066453852
Número do documento: 21060711213951900000066453852



Nos termos do antecitado instrumento normativo, encontrados bens de
propriedade do executado passíveis de penhora, o exequente poderá requerer o desarquivamento dos autos
e o prosseguimento da execução, por simples petição direcionada a este juízo executório,
independentemente de recolhimento de novas custas iniciais.

P.I.Cumpra-se.

Natal/RN, 7 de junho de 2021

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0853757-12.2019.8.20.5001

EXEQUENTE: ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                         

CERTIFICO, em cumprimento à decisão retro, que promovi a evolução de

classe do presente feito para cumprimento de sentença. 

.

Natal, 8 de junho de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CUMPRIMENTO DE DECISÃO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN. 

Processo nº 0853757-12.2019.8.20.5001 

Exequente: Roberio Hermano Henning da Costa 

Executado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERIO HERMANO HENNING DA COSTA, já qualificado nos 

autos do processo em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

por meio de seu procurador signatário, informar e querer o que segue. 

Em atenção a DECISÃO de ID 69619610, a parte AUTORA vem 

informa que “não tem endereço eletrônico”, e na mesma oportunidade informa o seu 

numero de celular próprio (84) 9 9827-8437 (Whatsapp), bem como, o e-mail e contato 

telefônico do seu advogado, qual seja, luciano_raniery@hotmail.com, e celular (84) 9 

9408-0855 (Whatsapp), para contato e caso seja necessários participar de audiência por 

videoconferência. 
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Informa ainda, que desconhece o numero de contato e o endereço 

eletrônico da parte EXECUTADA. 

DIANTE DO EXPOSTO, requer o prosseguimento do feito, como 

forma de JUSTIÇA! 

Termos em que, pede deferimento. 

Natal - RN, 08 de Junho de 2021. 
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